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Coordenação-Geral de Tributação 
       

 

Solução de Consulta  nº  214 - Cosit 

Data 20 de dezembro de 2021 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA 

IRPF. INCIDÊNCIA. ALIENAÇÃO DE CRIPTOMOEDAS. ISENÇÃO - 
OPERAÇÕES DE PEQUENO VALOR. R$ 35.000,00. 
O ganho de capital apurado na alienação de criptomoedas, quando uma é 
diretamente utilizada na aquisição de outra, ainda que a criptomoeda de 
aquisição não seja convertida previamente em real ou outra moeda 
fiduciária, é tributado pelo imposto sobre a renda da pessoa física, sujeito 
a alíquotas progressivas, em conformidade com o disposto no art. 21 da 
Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 
É isento do imposto sobre a renda o ganho de capital auferido na 
alienação de criptomoedas cujo valor total das alienações em um mês, de 
todas as espécies de criptoativos ou moedas virtuais, independentemente 
de seu nome, seja igual ou inferior a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais). 
Dispositivos Legais: Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 21; 
Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza (RIR), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 
2018, arts. 2º e 35, inciso VI, alínea “a”, item 2; Instrução Normativa RFB 
n° 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 10, inciso I, alínea “b”; Instrução 
Normativa SRF nº 118, de 28 de dezembro de 2000. 

 

Relatório 

  A pessoa física qualificada em epígrafe, na forma da Instrução Normativa RFB 
nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, formula consulta sobre interpretação da legislação 
tributária relativa a tributo administrado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB), qual seja, ao Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (IR). 
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2.  O consulente apresenta a sua dúvida fundamentada no art. 35, inciso VI, alínea 
“a”, item 2, do Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 
(RIR), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, e art. 10, inciso I, alínea 
"b" da Instrução Normativa RFB n° 1500, de 29 de outubro de 2014, nos seguintes termos, 
ipsis litteris: 

Considerando que o art. 35, inciso VI, alínea "a", item 2 do Decreto n. 
9.580/2018 e art. 10, inciso I, alínea "b" da Instrução Normativa RFB n° 
1500/2014 preveem que é necessário recolher imposto de renda nas operações 
que ultrapassem a R$ 35.000,00 de ativos no exterior (ações, etf's, criptoativos, 
etc...), questiono se é necessário recolher tal tributo nas operações superiores a 
quantia mencionada onde utiliza-se apenas determinada criptomoeda para 
adquirir outra, tal como: Bitcoin para adquirir uma Stablecoin (usd com, pax, 
trueusd, etc...).  

Cumpre destacar que em tais operações não é necessário converter a 
criptomoeda em moeda fiduciária (dolár, real, etc...) para adquirir outro 
criptoativo. Assim, utiliza-se "bitcoin", na plataforma da exchange (corretora de 
criptoativos no exterior), para adquirir uma Stablecoin.  

3.  Por fim, o consulente finaliza a consulta com o seguinte questionamento 
literalmente transcrito: 

1) Deve-se recolher imposto de renda nas operações superiores a R$ 35.000,00 
onde utiliza-se determinada criptomoeda (bitcoin, Ethereum, litecoin, dash, 
etc...), na plataforma da exchange (corretora de criptoativos no exterior), para 
adquirir outro criptoativo, tal como uma stablecoin? 

Fundamentos 

4.  O objetivo da consulta é dar segurança jurídica ao sujeito passivo que 
apresenta à Administração Pública dúvida sobre dispositivo da legislação tributária aplicável a 
fato determinado de sua atividade, propiciando-lhe correto cumprimento das obrigações 
tributárias, principais e acessórias, de forma a evitar eventuais sanções. Constitui, assim, 
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instrumento à disposição do sujeito passivo para lhe possibilitar acesso à interpretação dada 
pela Fazenda Pública a um fato determinado. 

5.  A consulta, corretamente formulada, configura orientação oficial e produz 
efeitos legais, como a proibição de se instaurar procedimentos fiscais contra o interessado e a 
não aplicação de multa ou juros de mora, relativamente à matéria consultada, desde a data 
de apresentação da consulta até o trigésimo dia subsequente à ciência da solução da 
consulta. 

6.  A Solução de Consulta não se presta a verificar a exatidão dos fatos 
apresentados pelo interessado, uma vez que se limita a apresentar a interpretação da 
legislação tributária que lhe seja conferida, partindo da premissa de que há conformidade 
entre o que seja narrado e a realidade factual. Nesse sentido, não convalida nem invalida 
qualquer afirmativa do consulente, pois isso importaria em análise de matéria probatória, o 
que é incompatível com o instituto da consulta.  

7.  Feitas essas considerações, passa-se a apreciar a presente consulta, que 
preenche os requisitos para ser considerada eficaz. 

8.  A IN RFB nº 1500, de 2014, dispõe nos seguintes termos, quanto ao conceito e 
extensão do contribuinte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF): 

Art. 2º São contribuintes do imposto sobre a renda as pessoas físicas residentes 
no Brasil titulares de disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim 
entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, e de 
proventos de qualquer natureza. 

Parágrafo único. São também contribuintes, as pessoas físicas: 

I - que perceberem rendimentos de bens de que tenham a posse como se lhes 
pertencessem, de acordo com a legislação em vigor; e 

II - não residentes no Brasil que recebam rendimentos de fontes situadas no 
Brasil. 

9.  O art. 3º da IN RFB nº 1500, de 2014, dispõe nos seguintes termos sobre a 
delimitação dos rendimentos tributáveis do IRPF, ipsis litteris: 
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Art. 3º Constituem rendimentos tributáveis todo o produto do capital, do 
trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em 
dinheiro e, ainda, os proventos de qualquer natureza, assim também 
entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos 
declarados. 

§ 1º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou 
direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem 
dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou 
proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte 
por qualquer forma e a qualquer título. 

§ 2º Os rendimentos recebidos em bens são avaliados em dinheiro pelo valor de 
mercado que tiverem na data do recebimento. 

§ 3º Sem prejuízo do ajuste anual, se for o caso, os rendimentos são tributados 
no mês em que forem recebidos, considerado como tal o da entrega de recursos 
pela fonte pagadora, mesmo mediante depósito em instituição financeira em 
favor do beneficiário. 

10.  Da leitura dos arts. 2º e 3º da IN RFB nº 1500, de 2014, depreende-se a 
largueza de alcance conceitual de contribuinte e de rendimento tributável do IRPF, bastante, 
para que se configure o contribuinte, que a pessoa física residente no Brasil seja titular de 
disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendida o produto do capital, do 
trabalho ou da combinação de ambos, e de proventos de qualquer natureza; e, para que o 
rendimento seja tributável, que haja produto do capital, do trabalho ou da combinação de 
ambos, e ainda os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, assim como os proventos de 
qualquer natureza, que abrangem os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos 
rendimentos declarados, independentemente da denominação dos rendimentos, títulos ou 
direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens 
produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a 
incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. 

11.  Esclareça-se que a utilização de uma criptomoeda na aquisição de outra 
configura alienação de bem ou direito, portanto, sujeita à incidência do Imposto sobre a 
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Renda a título de Ganho de Capital, conforme disposto nos seguintes dispositivos: Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 3º, § 3º, e Regulamento do Imposto sobre a Renda 
(RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 47, inciso IV, e 
132, inciso II, transcreve-se: 

Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988 

Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, 
ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei.  

(...) 

§ 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que 
importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou 
promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por 
compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, 
doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de 
direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins. 

Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 
9.580, de 22 de novembro de 2018 

Art. 47. São também tributáveis ( Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 6º, caput, e 
alínea “c” , art. 8º, caput, e alínea “e” , e art. 10, § 1º, alíneas “a” e “c” ; Lei nº 
4.506, de 1964, art. 26 ; Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 
43, § 1º ; Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º ; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, § 
2º, inciso IV , e art. 70, § 3º, inciso I ): 

(...) 

IV - os rendimentos recebidos na forma de bens ou direitos, avaliados em 
dinheiro, pelo valor que tiverem na data da percepção; 

(...) 

Art. 132. Na determinação do ganho de capital, serão excluídas (Lei nº 7.713, de 
1988, art. 22, caput, inciso III): 
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(...) 

II - a permuta exclusivamente de unidades imobiliárias, objeto de escritura 
pública, sem recebimento de parcela complementar em dinheiro, denominada 
torna, exceto na hipótese de imóvel rural com benfeitorias. 

§ 1º Para fins disposto neste artigo, equiparam-se a permuta as operações 
quitadas de compra e venda de terreno, acompanhadas de confissão de dívida e 
de escritura pública de dação em pagamento de unidades imobiliárias 
construídas ou a construir. 

§ 2º Na hipótese de permuta com recebimento de torna, deverá ser apurado o 
ganho de capital apenas em relação à torna. 

12.  Os dispositivos legais acima transcritos determinam que a incidência do 
imposto sobre a renda sobre o ganho de capital abrange todas as espécies de alienações, 
inclusive a permuta, a exceção, por expressa determinação legal, da permuta de bens 
imóveis. 

13.  A não conversão do bem ou direito alienado em moeda fiduciária não altera a 
incidência do imposto sobre a renda sobre o ganho de capital oriundo da permuta. 

14.  Acerca da isenção transcreve-se, do RIR/2018, os arts. 35 e 133: 

Art. 35. São isentos ou não tributáveis: 

(...) 

VI - os seguintes rendimentos obtidos na alienação de bens e direitos: 

a) o ganho de capital auferido na alienação de bens e direitos de pequeno valor, 
nos termos e nas condições estabelecidos nos § 2º e § 3º do art. 133, cujo preço 
unitário de alienação, no mês em que esta for realizada, seja igual ou inferior a 
(Lei nº 9.250, de 1995, art. 22): 

1. R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na hipótese de alienação de ações negociadas 
no mercado de balcão; e 

2. R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nas demais hipóteses; 
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(...) 

Art. 133. Fica isento do imposto sobre a renda o ganho de capital auferido na ( 
Lei nº 9.250, de 1995, art. 22 e art. 23 ; e Lei nº 11.196, de 2005, art. 39) : 

I - alienação de bens e direitos de pequeno valor, cujo preço unitário de 
alienação, no mês em que esta se realizar, seja igual ou inferior a: 

a) R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na hipótese de alienação de ações negociadas 
no mercado de balcão; e 

b) R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nas demais hipóteses; 

(...) 

§ 1º O limite a que se refere o inciso I do caput será considerado em relação ( 
Lei nº 9.250, de 1995, art. 22, parágrafo único ): 

I - ao bem ou ao direito ou ao valor do conjunto dos bens ou dos direitos da 
mesma natureza, na hipótese de alienação de diversos bens, alienados no 
mesmo mês; 

II - à parte de cada condômino, na hipótese de bens em condomínio; e 

III - a cada um dos bens ou dos direitos possuídos em comunhão e ao valor do 
conjunto dos bens ou dos direitos da mesma natureza, alienados no mesmo 
mês, na hipótese de sociedade conjugal. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso I do § 1º, consideram-se bens ou direitos da 
mesma natureza aqueles que guardem as mesmas características entre si, tais 
como: 

I - automóveis e motocicletas; 

II - imóvel urbano e terra nua; e 

III - quadros e esculturas. 

(...) 

15.  Dos dispositivos expostos extrai-se que neles não se apresenta distinção 
quanto à espécie de bem ou direito do qual se origine, quando da sua alienação, o respectivo 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 214 Cosit 
Fls. 8 

 
 

 
 

8

rendimento, para que sobre ele não incida o IR ou haja a sua isenção, bastando, para isso, que 
a referida operação não exceda os valores elencados nos itens 1 e 2 da alínea “a” do inciso VI 
do art. 35 do RIR/2018. 

16.  Também se extrai que o limite de isenção do IR sobre o ganho de capital 
refere-se a soma dos valores das alienações mensais dos bens e direitos de mesma natureza, 
considerado como aqueles bens e direitos que guardam as mesmas características. Nesse 
sentido, o limite a ser considerado nas operações objeto da consulta é o somatório mensal 
das alienações de todos os criptoativos. 

17.  A respeito da alienação de moedas virtuais, o "Perguntas e Respostas 2021" do 
Imposto sobre a Renda Pessoa Física, ano-calendário de 2020, é específico em corroborar o 
entendimento esposado nesta Solução de Consulta, ao enunciar, nos seguintes termos, ipsis 
litteris: 

606 — Os ganhos obtidos com a alienação de moedas “virtuais” são tributados? 

Os ganhos obtidos com a alienação de ativos digitais, tais como criptoativos ou 
moedas virtuais (bitcoins - BTC, por exemplo) cujo total alienado no mês seja 
superior a R$ 35.000,00 são tributados, a título de ganho de capital, segundo 
alíquotas progressivas estabelecidas em função do lucro, e o recolhimento do 
imposto sobre a renda deve ser feito até o último dia útil do mês seguinte ao da 
transação, no código de receita 4600. 

A isenção relativa às alienações de até R$ 35.000,00 mensais deve observar o 
conjunto de criptoativos ou moedas virtuais alienados no Brasil ou no exterior, 
independente de seu nome (bitcoin, ethereum, litecoin, tether ...). Caso o total 
alienado no mês ultrapasse esse valor, o ganho de capital relativo a todas as 
alienações estará sujeito à tributação. 

O contribuinte deverá guardar documentação que comprove a autenticidade 
das operações de aquisição e de alienação, além de prestar informações 
relativas às operações com criptoativos ou moedas virtuais, por meio da 
utilização do sistema Coleta Nacional, disponível no e-Cac, quando as operações 
não forem realizadas em exchange ou quando realizadas em exchange 
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domiciliada no exterior, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.888, de 3 
de maio de 2019. 

Consulte as perguntas 445, 543 e 544 

(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN, art. 
118; Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 21; Instrução Normativa SRF nº 
84, de 11 de outubro de 2001; Instrução Normativa SRF nº 599, de 28 de 
dezembro de 2005; e Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 3, de 27 de abril de 
2016) 

18.  Quando o ganho de capital for decorrente da alienação de bens ou direitos e 
da liquidação ou resgate de aplicações financeiras, adquiridos em moeda estrangeira, e da 
alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, de propriedade de pessoa física, deve 
ser observado o disposto na Instrução Normativa SRF nº 118, de 28 de dezembro de 2000. 

Conclusão 

19.  O ganho de capital apurado na alienação de criptomoedas, quando uma é 
diretamente utilizada na aquisição de outra, ainda que a criptomoeda de aquisição não seja 
convertida previamente em real ou outra moeda fiduciária, é tributado pelo imposto sobre a 
renda da pessoa física, sujeito a alíquotas progressivas, em conformidade com o disposto no 
art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, devendo o valor de alienação da 
criptomoeda ser avaliado em reais pelo valor de mercado que tiver na data do recebimento. 

19.1  É isento do imposto sobre a renda o ganho de capital auferido na alienação de 
criptomoedas cujo valor total das alienações em um mês, de todas as espécies de criptoativos 
ou moedas virtuais, independentemente de seu nome, seja igual ou inferior a R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais). 

Encaminhe-se ao Coordenador-Geral de Tributação. 
 

(assinado digitalmente) 
FABIO CEMBRANEL 

Auditor-Fiscal da RFB - Coordenador da Cotir 
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Ordem de Intimação 

  Aprovo a Solução de Consulta. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 27 
da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013. Dê-se ciência à consulente. 

Assinado digitalmente 
FERNANDO MOMBELLI 

Auditor-Fiscal da RFB – Coordenador-Geral de Tributação 


